
 
ESTADO DO ACRE 

SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DO ESTADO DO ACRE 
 

TERMO DE REVOGAÇÃO Nº 1/2026/SANEACRE 

Considerando os preceitos insculpidos no 250, paragrafo 1, Art. 71 inciso II da Lei 
14.133/2026 e o Decreto Estadual nº 11363/2023 e, ainda, as decisões do STF (Súmulas 346 e 
473), o Presidente do Serviço de Água e Esgoto do Estado do Acre - SANEACRE José Raimundo 
Barroso Bestene Presidente do SANEACRE no uso de suas atribuições legais que lhe confere e 
Decreto nº 1.451-P/2023, assim como Carina França Tavares Knorst Diretora Administrativa e 
Financeira Interina - Portaria n° 56/2026,  decidem REVOGAR, por razões de conveniência e 
oportunidade da administração pública, o Processo Licitatório PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 
383/2025 - COMPRASGOV Nº 90383/2025, cujo objeto é a contratação de Pessoa Jurídica para 
Prestação de Serviços de Locação de Veículos, tipo Caminhões Pipa, com condutor e ajudante, 
contendo tanque com capacidade mínima de 12 mil litros ou superior, destinados a atender as 
necessidades do Serviço de Água e Esgoto do Estado do Acre – SANEACRE. 

 
 

JOSÉ RAIMUNDO BARROSO BESTENE 
Presidente do SANEACRE 
Decreto nº 1.451-P/2023 

 
CARINA FRANÇA TAVARES KNORST 

Diretora de Administrativo e Financeira Interina - SANEACRE 
Portaria n° 56/2026 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


